
O SUCESSO EM CADA PERIÓDICO
Não deixe passar esta oportunidade.

Adquira hoje mésmo nossos periódicos.

COLEÇÃO DAS LEIS
— Atos dos Poderes Legislativo.e
Executivo. Edição bimestral com
encadernação em chambril plastificado
e-formato 14.8 x 2Icm.

REVISTA DO TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS,
cosi despachos, jurisprudência,
súmulas e atos do Conselho de Justiça
Federal. Edição mensal com
encadernação em urna cor sobre chambril
plastificado e formato 16 x 23cm.

REVISTA TRIMESTRAL DE
JURISPRUDÊNCIA do
Supremo Tribunal Federal,
Encadernação ern chaMbrifplastificado
e forrriato 16 x-22cm.

EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA
DO TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS.
Periódico mensal, com encadernação em
duas cores sobre chambril plastificado e
formato 160 22cm.

Ligue hoje mesmo para á SEÇÃO DE

DIVULOAÇÃO.,..
Fones: .(061)226-2586, -226-6812.

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA
Tribunal Superior do Trabalho,
com diSsidios coletivos; audiência
de publicação ,de acórdãos e ementários,
Edição mensal dovencadernaçâo em-
cbánibril plastificadó e formato 16u .22cm.
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hectares e dett ares), conforme descrita no Processo n°
p arte integrante do imóvel denominado Pa3enda Ave,. Aituada no
municiai° de Caravelas-BA.

II - Caberá ao responsável pela propriedade o cumprimento de
todos os dispositivos legait contidos no Decreto n° 98.914. de 31 de
Janeiro de 1990. promovendo o averbacto de uma das vias do Termo de
Compromisso no Cartório comp etente e dando-lhe a devida pubticidade.
nos termos dos artigos 4° e 5°. do referido Decreto.

III - Verificado cival qUer dano á arca ora declarada. o
responsável pela p rop riedade é obri gado s permitir e favorecer a suaregeneracão. sem -prejui=o do aouraCSo de responsabtlidade
administrativa civil e penal.

IV - Esta Portaria entra em vi gor na data de sn, oncilltacan.

(0E. n9 274/901	 JOSE CARLOS CARVALHO

VICE-PRESIDENCIA DA REPÜBLICA

PORTARIA 99 003, DE 10 DE MAIO DE 1990.

O Vice-Presidente da ReOblica, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 19, § Unica do Decreto 65.683, de 31 de Outubro
de 1969, com a redação dada pelo Decreto 86.171, de 02 de julho de
1981, resolve:

Art. 19 Aprovar a Tabela de Lotação Basica do Pessoal
destinado aos serviços auxiliares do Gabinete do Vice-Presidente da Re
publica, conforme Anexo I.
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	 Art. 39 Esta portaria entra em vigor na data de sua Pu-
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ANEXO 1

TABELA DE LOTAÇA0 BASICA." PESSOAL DESTINADO AOS SERVIÇOS AUXILIARES

DÓ GABINETE DO VIÓE-PRESIDENTE DÁ REPUBLICA

FUNÇA8 QUANTiDADE

SUPERVISOR

ASSISTENTE 18

SECRETARIO 04

ESPECIALISTA 44

AUXILIAR 05

TOTAL .	 85

4184,38-AC.


